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ESTADO DE RORÂIMA
Mt,NICtsIO DE [IIRÂMUTÃ

CÂMÁRA MUNICPAL
PALÁCTO IBIA MOTA BEZERRÁ

COMISSAO PERMAMENTE DE LICTTACAO - CPI./CMUT

Ao Seúor
MAX FERREIRA DOS SANTOS
Presidente da CMUI/RR

Após cumprimenüi-lo, veúo informar a vossa Excelência, as pendencias do processo
acima em epigrafe.

I- ASSINATURAS DAS PARTES (CPL, FINANCAS, PRESIDENTE)
PRESIDENTE ASSINAR NOS CONFERE COM ORIGINAL;

2- FALTA PARECER DO JURIDICO E ASSINATURA DO PARECER DO
CONTROLE INTERNO;

3. FALTA A ASSINATURA IX) FISCAL IX) CONTRATO NO ATESTO DAS NF
4. FALTA D(rcUMENTACAO DA EMPRESA E CI{DS

5- FALTA COTACAO PRA ABERTURA IX) PROCESSO;

OB§: FALTA CERTIDOES E IX)CUMENTACAO NA DTSPEN§A POIS PROCESSO

ESTAVA TOIX) ERRÂIX);

Boa Vista - RR 07 I 12/2023.

Respeitosamente,

CNPJ n"01.613 3 l7l0001-6ó
Rua lürtiaiaao Vieira, úr,

Uira.rnuú/RR CEP: 69 358400

RELATORI LICITAT



ESTADO DO RORAIMA
MUNICÍPTO DE UIRAMUTÃ

cÂu.lne rruucrel
r,llÁcro lme MorA BEZERRA

ANEXO I

PLANILHA QUANTTTATTVA PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIçOS DE ACESSO A INTERNT VIA SATELITE OU FIBRA OTICA COM
VELOCIDADE MINIMA DE sMBPS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE UIRAMUTÂ'/RR.

ALVARADO DA CUNHA

ITEM DESCRICAO/SERVICOS UND QUANT

1

corlrnlrlÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIçOS DE ACESSO A INTERNT VIA SATELITE OU
FIBRA OTICA COM VELOCTDADE MINIMA DE sMBPS,
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DO MUNICíP]O DE UIRAMUTA/RR.

MES 12

Uiramuüi/RR, 05 de Janeiro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS / CMU



ESTADO DE RORATMA
MUNICiPIO DE UIRAMUTÃ

cÂrrene uunlctpel
par,Ácto IRIA MorÂ BEZERRA

iTEMoRANDO N'0í22023 - SECRETARIA DE F|NANçAS/ Ct U/RR

Uiramuüi/RR, 05 de Janeiro de 2023.

Ao Senhor
MAX FERRE]RA DOS SANTOS
Presidente da CMU/RR

Assunto: Pedido de Abertura Processual.

Após cumprimentá-lo, venho solicitar de Vossa Excelência auloizaSo de abertura
de Processo para CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERV!çOS DE
ACESSO A INTERNT VIA SATELITE OU FIBRA OTICA COM VELOCIDADE MINIMA
DE 5MBPS, para atender às necessidades da Câmara Municipal do Município de
UiramutíRR, conforme especificaÉes constantes no Termo de Referência em anexo.

Respeitosamente,

,VARADO DA CUNHA

N' 005/2021

MUNICIPAL OE FINANCAS / CMU/RR

AUTORIZO A SOLICIT ACIMA



ESTADO DE RORAIMA
MUNICiPIO DE I'IRAMUTÁ

CÂMARAMUNICPAL
PÁLÁCIO IRIA MOTA Bf,ZERRA

Pedido de Aquisição de Material/Serviço - PAMS
Protocolo

CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
F u nção/Prog ra ma/Subprog rama
Projeto/Subprojeto:
0í.031. 1000.2001.0000

Elemento Despesas:
3.3.90.39.00

Fonte dê
Recursos:

RP
ITEM DESCRICAO/SERVICOS UND QUANT

1

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA
EM SERVIÇOS DE ACESSO A TNTERNT VtA
SATELITE OU FIBRA OTICA COM VELOCIDADE
MINIMA DE SMBPS, para atender às necessidades da
Câmara Municipal do MunicÍpio de UiramutíRR. MES 12

APLICAçÃO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA EM SERVTçOS DE ACESSO A
INTERNT VIA SATELITE OU FÍBRA OTICA COM
VELOCIDADE MINIMA DE sMBPS, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DO
MUNICíPIO DE UIRAMUTÂ,/RR,

DATA:05/01/2023

II{A ALVARADO DA

CUNHA

s€cRET^irÁ r.rNrclPÀr- oE F[{ÂNcÂ§ / cMrJ/RR

Tipo de Empenho: GLOBAL



ESTADO DE RORAIMA
MUNICiPIO DE UIRAMUTÂ

CÂMARÂ MUNICIPAL
PALÁCIO IRIÁ MOTA BEZERRA

1.í - O art. 70 da Lei No 8.666 de 21 de lunho de 1993, estabelece que a elaboraçáo do Termo de
Referência é etapa essencial e precedente da ÍeelizaÉo de licitações de aquisição, obras e prestaÇão de
serviços, estabelece ainda que o Termo de ReÍerência é o con unto de elementos necessários e suficientes
com nível de precisáo âdêquado cÉ,ta caÍadeÍizar a aquisiÉo, obra ou serviço objeto da licitaÇáo, êvitando

DO OBJETO:

2.1 - o presente Termo de Referência tem por objeto CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA EM SERVTçOS DE ACESSO A TNTERNT VlA SATELTTE OU FTBRA
OTICA COM VELOCIDADE MTNIMA DE 5MBPS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE UIRAMUTA/RR
confoÍme especiÍicâÇõ€s dos itens co!98!!esjgj!glo I deste Termo de Referência.

3 JUSTIFICATIVA:
3-1 JustiÍicá-se e contretaÉo do obieto, em virtude de que a maioria dos sêrviços êssenciais às opeÍaçôes
administraves, contábeis, iurídicas legislativas dependem do acesso à internêt. As definições do objeto de
acordo com as necessidades de demanda e ampliaçáo dos serviços de transparência e implementaÉo de
streming de vídeo.
O serviço dê provimonto dê acesso à intemet deve ter as seguintes caracterlsticas:
a) ser ininterrupto, podendo somente ser inteÍÍompido através de aviso prévio. Salvo os casos em que não
seia possível avisar antecipadementê devido a motivos de íorça maior devidamente comprovados.
b) Oferecer, no mínimo, 50 megabytes de do nload e 20, de upload.
c) Utilizar conexão de fib,Ía ótica ou oúra tecnologia que esteja de acordo com as inovações meis recenies
em métodos de transmissão de dados.
d) Prestar assistência tá)nica conforme es necessidedês de manutenÉo do obreto contratado estando
disponível, aÉs a solicitaÇáo da contratante em até 12 horas;
e) A intemet deve ser separada enfe intemet para visitantês e intemet para o funcionamênto ne câsa
f) Deverão ser utalizedas condições de pagamento de até «) dias;
g) A contratada terá o prazo de 24 horas pere instaler os equipementos necêssários ao provimento de
ecesso. i) A contratada deve inserir no seu peço todas as taxas ou valores inclusos na propostâ como
êa' rinâmênlôs ê nr rôs ênaârôôq

4 PRÂZO DO FORNECIi,IENTO
4.1 - O Prazo de execuÉo dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato, com início imediato epós o Íecebimento da ordem de serviços.
4.2. A Corúratada deverá estar apta a execular os serviços, imediatamente âpós e assinatura do contrato ou
instrumento hábil com e devida publicidade.
4 3- Constatando-se qualquer ineguleridâde e/ou dêficiência na execuÉo, será exigida a sua imedieta
substituiÉo, consideÍando-se, para esse efeito, o prezo máximo de 24 (vinle e quatro) horas, sendo dê
inteira responsabilidade da fomecedora todos os ônus deconentes da Íetirede e reposiÉo dos seNiços
prestados.
4 4 - Os serviços dêste Termo de Referência mesmo êntregue e aceito ficam su,eilos à substiluiÉo, d6sde
que comproveda à má-fé do fomecedor ou este estiver em desacordo constiâtedo quando de seu uso,

5.

.1 Os reo:rsos para essa contrataÉo estão assegurados na classiÍic€Éo
Unidade Orçamentária: CAMARA MUNICIPAL DE UIMMUTA
Ação:01 .031 .1000.2001 .0000
Elemento de Despesas: 3. 3.90.39.00
Fonte de Recursos: RP
Tipo de Empenho - ( x)Global ( ) Ordinário ( )Estimativo
6 . OA ESTIMATIVA DE CUSTOS:



ESTADO DE RORAIMA
MI,]NICiPIO DE UMÁMUTÃ

CÂMARA MLTNICPAL
PALÁCIO IRIA MOTA Bf,ZERRÁ

6.1- O valor total máximo estimado pela CAMARA MUNICIPAL DE UTRAMUTÃ é de R$ 7.2OO,OO (sete mit
duzentos Íeais) Conforme planilha estimativa de custos especiÍicada no anexo ll deste Termo de
Referência.

7 - DA VIGÊNCIA DO CONTMTO:
7.1 O prazo de vigência do Contrato será de í2 (doze) meses conlados a partir da assinatura do Contrato
firmado entre a Contratante e a Contratada, quê poderá ser pronogado poÍ mais 12 (dozê) meses por meio
de Termo Aditivo, de âcordo com o inleresse e a necessidade da CAMARA, com as devidas justificativas de
acordo com a legislaÉo vigente e nos casos previstos no aÍt. 57 da Lei N' 8.666/93.
I - GARANTTA E DEMATS CONDTçOES DO FORNECTMENTO
8.1. - Só serão aceitos os serviços que estiverem êm coníormidade com as
especificaÇões determinadas pela contratante. Em caso de desconfoÍmidade ou outros
problemas, a contratada terá um prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituir os serviçovpeçâs que
apresentar desconformidade. (Conforme art. 69 da Lei m66/93).
8.2 - Os serviços serão executados nas dependências da contratada por meio de autorizaÉo devidamente

9 DA MODALIDADE E DAS CONDIçÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAçÃO:
9.í - Moddirade Dispênsa dê Licitação, coníoÍme pÍeviío na Lei ÀP 1666,S, e condiÉes previstas neste
instrumento
9.2 - Para a habilitação exigir-se-á dos intêressados, exclusivamente, de acordo com os enunciados da Lei
N" 8.666/93, documentaÉo relativa à:
| - Habilitação iurídica;
ll - Regularidade Fiscal;
lll - Cartão de CNPJ:

lV - lnscrição Estadual;

V - lnscriÉo Municipal;

Vl - Certidão negativa de débitos Fêderais;

Vll - Certidão negativa de débitos Es{aduais;

Vlll - Certidão negativa de débitos Municipais;

lX - Certidáo negativa de débitos TÍabalhista;

x - Certidão negativa de débitos do FGTS;

12 - DAS OBRIGAçÕES:

12.í - DA CONTRATANTE, deverá Ílscalizar a êxedrÉo do contrato, bem como:
a) Receber o objeto deste Termo de Referência, através do setor responúvêl pelo acompenhemento ou
flscâlizâÉo, em corformidade com o inciso I do Art. 73 da Lei No 8.666/93;
b) Notificar por escrito a CONTRATADA toda e qualquer oconência relecionada com o obieto deste
Termo de Referência, tais como, eventuais impêrfeiçôes durante sua vigência afixendo prâzo para sua
correÉo;
c) Expedir e encaminhar para a CONTRATADA a solicitaçáo dos servicos deste lermo, expedido pelo
chefe rêsponsável da CAMARA, contendo a quantidade.
d) Efêtuar o pâgamento a CONTRATADA em conformidedê com o disposto neste instrumento;
DA CONTRATADA:
e) Fomece todo o objeto solicitado em conÍormidade com os prazos

detêrminados, devendo comunicar por escrito a fiscálizaçáo do corúrato qualquer câso de forç€ maior que
justifique o atÍaso nos seÍviços pÍestados.

0 AtendeÍ prontamente queasquer exigências da fiscalizaÉo do contreto, inereÍÍes ao ob.ieto da
contrataçáo.
g) Manter, durante a execuÉo do contralo, as mesmas condições da habilitaÉo.
e) Emitir notas Íiscais correspondentes a câda empenho dê despesa e após a prêslaÉo dos serviços,
acompanhada de todas as cNDs



ESTÁDO Df RORAIMA
MUNICiPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARA MUNICIPAL
PET"íCTO M,H MOTA BEZERRÁ

0 Responsabilizar-se integrelmente pela garantia da qualidade dos serviços, sob pena das sanÉes
cabíveis, nos termos da Lei no 8.666r'93.
g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Temo Refêrência.
h) Assumir a responsabilidede pelos custos ê despesas deconentes de licenças, tributos, taxas, fretes,
emolumentos, encargos fiscais e comercieis resultantes dêssa contÍataÉo e meis outras despesas diretas e
indiretas de qualquêr naturêza, que incidem sobre os custos do objeto.
i) Arcer com todas as despesas deconentes de execuçáo do contrato, tais como salários, encârgos
trabalhistes, sociais e pÍevi(bnciários, seguros, imposlos e contribuiçóes, indenizaçóes, transporte,
alimentação e outras que porventuÍa venham a seÍ criadas ou exigidas por lei;

i) Obedecer rigorosámente o pÍazo de execuÉo, poderá ser cohada multa diána conforme disposilivos
legais, no caso de atÍaso no fomecimento.
13 - COND|çÕES DE PAGAIENTO:

13.í - O pagamento será eÍetuado em ate 30 (trinta) dias após a apreserúaÉo da respectivê Nota Fiscal
devidemente atestada pelo fiscal designado por Ato Legal e será Íealizâdo pele CAMARA MUNICIPAL do
município cle Uiramutã/RR, mediante a apresenlação da respectiva Nota Fiscâl e acompanhada de
certidões de comproveÉo das ob,Íigaçóes trabalhistas, previdenciárias, FGTS, Íiscais (União, Estaduat ê
Municipel), comerciais e as demais inerentes ao Termo de parceria:

14.1 ' A fiscalizaçáo dos servaços prêstedos, seÍá exercida por representante do contretente, neste ato
dênominado FISCAL, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir es dúvidas que surgirem no curso
do fomecimento dos itêns, dando ciência de tudo eo credenciado conforme os Artigos 15, 67, 69 e 73 da Lêi
N'8.m6/93.
15 . DAS AL
í5.í ' Os acÍéscimos ou supressões que se ÍizeÍem necessários no quantitativo dos serviços não
ultrapassaÍáo o montante d€ elé 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato como dispõe o Art.
65, § 1", da Lei N" 8.666/93;
15.2 ' O pÍazo contratual poderá ser píonogado por meio de termo aditivo, de acoÍdo com o interesse e a
necessidede das secretarias com as devides justiÍicativas, nos casos pÍevistos no art. 57 da Lei N.
8 666/93.
't6 - oA E DAS PENALIDADES:
í6.1 - O descumprimenlo totel ou parcial deste contrato poderá, garantida a prévia defesa, rescindir o
conlrato, câncelando e Nota de Empenho nos termos dos Migos 77 e 78, sem prejuízo do eventual
exercício dos direitos previstos no AÍtigo 80 e da aplicaÉo das penelidades eslabelecidas nos Artigos 86 a
88, todos da Lei N' 8.666/93;
16.2 - A multa moratórie prevista no Artigo 86 da Lei N'8.666/93 será câlculada pelo percentual de 1% (um
por cênto) por dia de atraso, caloiledo sobre o valor do fomecimênto em atÍaso, limitêdo a íO% (dez por
cento) deste.
16.3 - A multa a que se reÍere o inciso ll do Artigo 87 da Lei N'8.666/93 será câlqllade sobre o valor do
Íomecimento em atraso, limitado a 10olo (dêz por cento) deste
í6.4 - As multas previslas nos itens enteriores são independentes ê podem ser c.umuladas.
16.5 - A CONTRATANTE somente deixará cle aplicâr eventual sanÉo caso seja demonstÍada a oconência
de qualquer circunslância prevista no § 1" do Art. 57 da Lei N" 8.666/93.
16.6 - O valor das multas será desconiado dos cráritos da CONTRATADA, desde já expressamente
autorizedo.

17 - DAS FINAIS:
í7.í - A contretada obriga-se a aceitar, nas mesmas condiÉes contratuais, as Íeduçôes ou acréscimos, que
se fizêrem necessários no quantitativo dos serviços de alé 25Vo (vinte e cinco por cento), do valor inicial do

13.3 - Já deverão ester incluídas no preço total todas es despeses, tribulos e demais encargos
indispensávêis ao perfeito cumprimento das obrigaçóes, todas as despêsas, tributos e demeis encargos

mntrato, sem que caiba a Contratada o dirêito de qualquer reclamaÉo;

14-OA



ESTADO DE RORÁIMA
MUNTCÍPTO DE UIRAMUTÂ
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17.2 - É vededa a subcontÍataçáo, cêdênoe ou trensferância de execuçáo do obieto, no todo ou em parte, e
terceiro, sem pÍévia e expressa anuâlcia do CONTRATANTE, sob pene de rescisão;
17.3 - Aplicam-sê, no que couberem, as disposiçóes constantes da Lei N'8.078/90 - Código de Defesa do
ConsumidoÍ;
17.4 - O contrato poderá ser rescrndado, por mútuo interesse entre as partes, atendido a conveniência do
contratante, recebendo o contÍatado o valoí @nespondente eo objeto coÍrespondentê, bem como de forma
imediata e independentemêntê de ir erpelaÉo judicial ou extrEudicial;
í7.5 - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execuÉo dos serviços constentes do Termo
de Referênoa, seÍÉo resolvidos pela contratante.

Uiramutã/RR, 05 de Janeiro de 2023.

ALVARADO DA CUNHA

N' 005/2023

TTIUNICIPAL DE FINANCAS / CMU

Aprovo nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes subsequentes:



ESTADO Df, RORAIMA
MUNICiPIO DE T]IRAMUTÃ

CÂMARA MUNICPÂL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

ANEXO II

PLANILILA DE ESTIMATTVA Df, CUSTO CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA EM SERV|çOS DE ACESSO A INTERNT VrA SATELTTE OU FTBRA
OTICA COM VELOCIDADE MINIMA DE sMBPS, PARA ATENDER AS
NEcEsstDADes oa cÂmnnA MUNtctpAL oo nuntcípto oe utnnuutrunn.

Valor estimado conforme pesquisa de mercado local no valoÍ total de R$ 7.2ffi,(X) (setc mil duz€Dtos reâis)
UiramutiURR, 05 de Janeiro de 2023.

ALVARADO DA CUNHA

N' 005/2023

SECRETARIA DE FINANCAS / CMU

ITEM DESCRICAO/SERVICOS UND QUANT
VALOR
MEDIO

UNITARIO

VALOR
MEDIO
TOTAL

1

CONTRATAçAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIçOS DE
ACESSO A INTERNT VIA SATELITE OU
FIBRA OTICA COM VELOCIDADE MINIMA
DE sMBPS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DO MUNICiPtO OE UIRAMUTÃ/RR.

MES '12

600,00 7.200,00
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ESTADO DE RORAIMÀ
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARAMUNICPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

DESPACHO

Ao

Exc. Sr.

MAX FERREIRA DOS SANTOS
Presidente da CâmaÍa Munícipal de UiramuE - RR

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal n.8.666/93 e suas alterações posteriores, informamos a

Vossa Excelência a existência de credito orÇamentário visando a CONTRATAçÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZÂDA EM SERVIçOS DE ACESSO A INTERNT VIA SATELITE
OU FIBRA OT]CA COM VELOCIDADE MINIMA DE sMBPS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE UIRAMUTÂ|/RR,
conforme especificações constates no anexo I deste Termo de Referência.

Os recursos para essa contratação estão segurados na Classificação Orçamentaria:

Exercícío: 2023
Unidade Orçamentária: CAMARA UUNICIPAL DE UIRAiIUTA
Ação:01.03í.1000.200í.0000
Elêmênto dê Dêspesas: 33.90.39.00
Fonte de Recursos: RP
Tipo de Empenho - (X) Global ( ) Ordinário ( ) Esümativo

Uiramutii/RR, 05 de Janeiro de 2023.

ALVARADO DA CUNHA

N' 005/2023

SECRETARIA DE FINANCAS / CMU



ESTADO DE RORAIMA
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AUTORZAçAO

Estando devidamente cumprirlas as formalidades previstas no art. 38, caput, da Lei Federal
N" 8.ó66193, e suas alterações posteriores, conforme se constante no _despacho anexado,
AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório visando a CONTRATAçAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIçOS DE ACESSO A INTERNT VIA SATELITE OU FIBRA
OTICA COM VELOCIDADE MINIMA DE sMBPS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE UIRAMUTÃ/RR.
conforme PAMS, Termo de Referência em Anexos.

Na qualidade de ordenador de despesas da CAIt'ÍrqILÂr MIJNICIPAL DE UIRÁMUTÃ,RR,
declaro para os efeitos do inciso II, do Art. 16 da Lei Complementar N' 101 - Lei de

Responsabilidade Fiscal, que a despesa abaixo especificada possui adequação orçamentiíria e

financeira com a Lei Orçamentriria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentrí,ria (LDO).

Unidade OÍçamêntáÍia: CA ARA iIUNICIPAL DE UIRAmUTA
Ação:0í.03'l.l ü)0.m0í.(xno
Elemento dê DêEpêsas: 33.9).39,00
Fonte de RôcuÍsos: RP
Tipo de Empenho - (X I Globel ( ) Ordinário ( ) Eíimativo

Remeta-se o procedimento a Comissão Permanente de Licitação - CPL para os
procedimentos cabíveis. Após sejam os autos submetidos à análise da Assessoria Jurídica para

emissão de parecer jurídico.

Uiramutii/RR, 05 de Janeiro de 2023.

PÍesidente da Câmara M



ESTADO DE RORÂIMA
MUNICÍPIO Df, UIRAMUTÃ

CÂMARA MUNICIPAL
PALÁCIO IRIÂ MOTA BEZERRA

DA: SECRETARIA DE FINANCAS/CMU/RR
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPT./CMUI

De ordem para Protocolar, numerar e dar prosseguimento ao feito.

Uiramutil/RR, 05 de Janeiro de 2023.

VARADO DA CUNHA

N' 005/202.3

DE FINANCAS / CiIUSECRETARIA



RorÀimÂ, l3 de Feverciro dc 2023 . Dirário Ollçial dos Municípios do Estado de Roraima ' A}ÍO VIII lN" 1833

DIRETORÍA:

CÀRGO
PR"f,SIDE:{TE
VICE-
PRIJIITENTE
SECRETARTO
TE§OREIRO

MI'À'ICIPIO
BONrlM
IRÁCf]MA

RONAINóPOLTS
CÁI,OEBE

Erpadierte:
Aúsocirção dos MuDtcípio. dc Rorrimr - A-LIR

DO\íINGOS COSTÁ
Presidente da Câmara Municipal de Bonfim

Publicrdo por:
Kaylani Eduarda mak Sy Hung Rodrigues

Códi8o ldertlfl crdor:02AC07DE

UIRAMUTÀ, no uso dc suas atibüções legais que lhe sào conferidas
conforme o Capitulo lll, AÍt. 27, inciso II do Regime Interno:

RESOLVE:

An. 1" - Fica nomeâda a seÍvidora. DANIELE DA sILvA
OLMIRA, CPF n' 033.608.512-50, para o Cargo Comissionado de

.{ssessor Parlarncntar da Câmara Municipâl de Uiramutã.

Art. 2'- EsrE Decrcto cntrará ern vigor na daÍa de s-ua publicaçào.

ÂÍt. l' - RcvoS,aln-sc as disposi@ em contráÍio.

Uiramutà/RR, l0 dc fevereiro de 2023

MÁX FERREIM DO§ S,4AITOS
Presidente da Câmara Municipal de Uiramutà

PDbllcrdo por:
lris Cristina Alvarado da Cunha

Código ldenüfi crdor:6ÂC68C89

GABNETE DA PRESIDÊNSA
DECRETO NOMEAÇÀO

DECRETO n' 008/2023

Nomeia Sewidores paÍa compoÍem a Comisúo
PerÍnarente de Licita ção - CPL d2 CàrDara Municipal
de Uiramurã, e dá outas proüdencias.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MTJNICIPAL DO MIIMCiPIO DE

UIRAMUTÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

confoÍme o Câpitulo lll, AÊ 27, inciso Il do Regime Interno:

RESOLVE:

-AÍ. l' - Fica nomeâda a Comissão Permancnte de Liciução - CPL,

Çonforme abaixo rclaciooados:
ANTONIO AMAIrRY MORÁES CERQUEIRÁ - Presidente

LEÁNDRO AIRES ABREU - MeEbro
DANIELE DÂ SILVA OLIVERA - Membro

An. 2' - Fica Íevogado o Decrero n" 003/203. que nomcia

Prcsidctrte da CPL.

AÍ. 3" - Este DeÇreüo Entra ern vigot na data dc sua publicação'

retroagiDdo seus ef€itos a 02 de janeiro de 2023.

UiramutãÀR, l0 de fevereiro de 2023

MlX FERXEIM DOS SÀNTOS
Presidcnte da Câmara de Uiramutii

NOMfS
JONER CEAGAS
JrIRO 

^NMRÉ 
RIBEIRO S()USA

LIAIIDRO PERf,|RA DA SILVÂ
O§nLAn Sf,RfÀ BONFIM Fll-llo

CONSELHO FISCÁI-:

C-^RG() 1'\-OMES MUI\-ICPIo
PRESIDI-\TE JÁ\lF.s MOR-EIRA AAT§TA SÀO LUIZ

ET-BRO BEI{ISIO ROBERTO DE SOUZA T'INÁJVTTÂ
ME\BRO DIANIERY DE í)UZA COELIIO CARACARA|

CONSDLflO GESTON:

cÂRm Nollf
DTRETOR EENRIQÚ'E II)}ES DA SILIArILEO
1'ÀECL|TIVO
:SFSOR I-I;CIO AUGUSTO VILLELA DÂ CO§TÁt. trDlco

o Drírio OEcial dos Municipics do Eslâdo RorJlInÂ é uma soluçào
voltadá à modemizáção e tralspaÍsícia da Eesrào mudcipâl

ESTADO DE RORÂIMÂ
CÂMARÁ MUMCIPAL DE BO\.FIM

GABINETE PRESIDINCIA
CÂMARÁ MTINICIPAL DE BONFIM - GABNETE DO

PRESIDENTE

CÂMÁRA MT,MCIPAL DE BO:{FIM . GABIIIETE
PRESIDENTE

DO

DECRETO j\*' 009/ 2023, DE 09 DE FEVER-EIRO DE 2023-

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÀO DE

SERVIDORES PARÁ COMPOREM A COMISSÀO
DO PREGÀO DA CÂMARA MUMCIPAL DE
BONFIM-RR E DÁ OI]TRÁS PROVIDÊNCIÂS,

O PrC5idCrtC ü CÂMARÁ MT'NICIPAL DE BONFITT' NO

Estado de RordE., no uso de sür§ rtribuiçõês legri§' qtre lh.
cotrfere r Lei Orgâtrica MuDicipd e o Artigo 36, inciso LXVIII' do

Regirnento deste Casa Legislealvr;

DECRETA:

Art. l', - Desigrar o sctrhor ORLANI SPIES, para ererccr o cargo
de Pr€goeiro d. CÂmrrt Municiprl de Bonfim.

Art. 2'. - Desigrrr os sen'ldore§ IIARCOS SIL!â DE SOUZA'
cPF 002.&19.022-9; e KAYLANI EDUARDA MÂK-SY-HUNG
RODRIGUES, CPF 045'222.t32-8t prr. coúpoÍem r cquipe de

Apoio do PÍrgo€iro dêsign.do.

Art. 3', - Delegar compêtêDcla !o Pregoêlro par. participâr dos

.tos prcvi6tos rr L€i n" 10.520, de 1717/2002' corforme Artigo 3',

§ ó', dr reÍcrid. LeL

An. 4'. - Este d.crcto eítrr em üqoÍ n. il.tr de su. public.çio.

CâDrrr MoDicip.I de BorfirD, 09 de feverciro de 2021.

ESTADO DE RORAIMA

O PRFSIDENTE DA CÂMARÁ MTJNICIPAL

www.diariomunicipal,com.br/amr

E»rÁrero EprErAl-

GABINETE DA



ESTADO DE RORÂIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARA MTINICPAL
PALÁCIO IRTA MOTA Bf,ZERRA

PROCBSSO ADMINISTRATIVO DE LICITACAO.

MODALIDADE: DISPENSA N. 01212023

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçOS DE

ACESSO A INTERNT VIA SATELITE OU FIBRA OTICA COM VELOCIDADE M]NIMA

DE sMBPS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DO

MUNICíP|O DE UIRAMUTA/RR, conforme especificações constantes no Termo de Referência.

REQUERENTE: CAMAM MUÍ{ICIPAL DE UTRAMUTÃ/RR.

AUTUACAO.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de licitação - CPL- autuo o processo licitatório n.

01212023, do que para constar, lavrei este termo, Eu ANTONIO AMAURY MORAES CERQI-IEIRA,
Presidente da Comissão Permatrente de Licitação - CPL/CMU, o subscrevo.

Uiramutã/RR, 09 de Janeiro de 2023.

ANTONIO AMAI,IRY MORAES CERQUEIRÂ
DECRETO N" OOE/2023

Prc§idENtE dâ CPLICMUI



ESTADO DE RORAIMA
MUNICÍPIO DE UIRÂMUTÃ

CÂMARA MUNICPAL
PALÁCIO IRIÂ MOTA BEZERRA

DO: COMISSÃO PERJIIÂNENTE DE LICITACAO - CPL
Para: ASSESSORIA JIIRIDICA

Seguem os autos paÍa análise e elaboração do Parecer Jurídico acerca da licitação, concernente
Processo n. 01212023, referente a Dispensa n. 01212023 .

Uiramutã/RR, 09 de Janeiro de 2023.

ANTONIO ÀMAIJRY MORAES CERQUEIRÂ
DECR-ETO N" 00t/2023

Prcsidente dâ CPUCMUI



ESTADO DE RORAIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÂ

CÂMARÁ MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

PROCESSO ,072/2023
ASSUNTO : Contrâteçào de Empresa Especializada em Serviços de Âcesso a Intemet Via

Satélite ou Fibra Ótica com Velocidade N[ínima de SMBPS, para atender as

Necessidades ü Cãmxa NÍunicipal de Uiramutã/RR.

REQUERENTE : SECRETÂRIÁ DE FINÁNÇÁS DÂ CÁMÁRÁ MUNICIPÂI DE
UIRÁI\TUTÃ.

1. DO RELATÓRIO

Trata-se de processo administmtivo autuado sob o n" 072/2023, insaurado a partir de

soliciação da Seueáú de Finanças dz Càman Níunicipal de Uiramutâ.
O Pedido foi encaminhado, attavés de despacho, do Presidente dâ CPL dâ CâmaÍâ

N{r:nicipal de Uiramutã, a essa Assessoria Jurídica pata arrálise e patecet através da modalidade

dispensa de Licitação, fundamentada no inciso II, do artigo 24, ü I*i FedenJ rf 8666/93.
Cumpre salientar que a presente manifesta@o toma por base somente os elementos que

constam, âté â pÍesente data, nos âutos do pÍocesso administrativo em epígiafe, cabendo-lhe

prestar consultoria sob o prismâ estritâmente iurídico, não lhe competindo âdentrar a

conveniência e à oportunidade dos âtos praticâdos no âmbito administratrvo.

2. DO PAR-ECER
Sobre o pedido pâssamos a opinar: Versam os presentes autos sobre possibiüdade de

Contraação de Emptesa Especializada em Serviços de Âcesso a Intemet Via Satélite ou Fibra
Óuca com Velocidade Mínima de SIvIBPS, para atendeÍ as Necessidades da Câmâra Municipal de

Lliramutã/RR, attavés da modalidade dispensa de ücitação, fundamentada no inciso II, do artQo
24, Ml.r,i Fedeml n" 8666/93.

Convém esclarecer, diante da iustiEcativa, tendo em vista que o inciso II, do xt. 24, ü
Lei rf 8.666/93, ptevê expressamente a possibilidade de dispensa de licitação para tais hipóteses,
in verbis: 

"An. 24- E dispensável a licita@o; (......) II - para outros serviços e

compras de valot até 107o (dez por ceotQ do lirnite preüsto na alínea "a", do
inciso lI do attigo anterior e para alieaeções, nos casos previstos nesa I-ei,
desde que não se re6ram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaçào

de maior vulto que possa ser tealizada de urna ó vez;".

CNPJ n" 0l 613 317/0001{6
Rua Maíiniano Vreira Yn.

UiÍamutã/RR CEP: 69.358{00



ESTADO DE RORÂIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARA MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

F,ntcndemos que esú autotizada legalmente a Contraa$o Direta, poÍquaflto os
reqüsitos foÍâm âtendidos, pois se verificam na Justi-Ecativa apÍesenadâ.

É sabido que a contÍâtâçào direta exige requisitos pÍrÍâ ser rcalliztü. Dentre esses

reqüsitos, é compulsório a existência do Terno de Dispensa de Licitação, que devetá set

assinado pelo Presidente da CPL e o Termo de Ratific-a$o seú assinado pelo Ordenador de

despesas.

Pelo exposto, concluímos que o pÍesente processo licitatódo se eocontâ apoiado na Lei
de Licitaçôes e ContÍâtos, iá que fora demonsrado o cumprimento das condicionantes exigidas,

através de prévia avaliação do objeto do presente processo.

3. DÀCONCLUSÃO
Ante o exposto, eüdenciada a submissão dos atos deste procedimento licitatótio aos

drtames legars norteâdores dz matéiz, em especial ao inciso II do artigo 24 ü l-Êi n" 8.666/93,
âtestâ-se a regulandade iwídico-formal do procedimento, o qual entende-se apto à continüdade
do procedimento.

Uiramutã/RR, 09 de janeiro de 2023.

/RR N" 1060

CNPJ n'01 613 317/0001{6
Ruâ Maniniano vieiÍa §/Ír

UiramuàiRR CEP: 69.358400



ESTADO DE RORAIMA
]}IUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARA MUNICPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

À TNTERESSADA: EDsoN A REts
CNPJ: 13.426.254/0$1 -18

REQUISIçÃO DE DOCUMENTOS DISPENSA DE LlClrAçÃO.
REFERÊNCIA: Processo No oí22023

DISPENSA DE LICITACAO NO O1A2O23

Sr. representanle
Aocumprimenta-la,venhoporintermédiodestedocumentoeparafinsde

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA EM SERVIçOS DE ACESSO A

INTERNT VIA SATELITE OU FIBRA OTICA COM VELOCIDADE MINIMA DE sMBPS,
pARA ÂTENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO

DE UIRAMUTA/RR.

1. Documentação:

Contrato Soclal;
cópiadosdocumentosdeCPFeldentidadedossócioseoUproprietáriodaempÍesa;
Cartão e CNPJ

2. Documentação fiscal e trabalhista:

Certidão da receita federal,
Certidão negativa estadual;
Cortidão negativa municipal de seu domicilio;
Certidão Concordata e Falência;
Certidão negativa de débitos trabelhistas;
Alvará de Funcionemento.

Atênciosemente,
Uiramutã/RR, 09 de Janeiro de 2023.

ANTONIO AMALTRY MORÂES CERQUEIRA
DECRETO N" OO82O23

Presidctrte dl CPI-/CMUI

RECEBIDO DA EMPRESA 2023.



ESTÂDO DE RORAIMA
MUMCÍPIO DE UIRÂMUTÀ

CÂMÂRA MUNICIPAL
PALÁCIO TRIA MOTA BEZERRÀ

JUSTMICATryA DE DISPENSAVA

I - OBJETTVO
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA EM SERVIçOS DE ACESSO A
INTERNT VIA SATEL!ÍE OU FIBRA OTICA COM VELOCIDADE MINIMA DE sMBPS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO
DE UIRAMUTÃ/RR.

II-DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime
regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso )Ofl, da

Constituição Federal de 1988, no qual determína que as obras, os serviços, compras e

alienaçõ€s devem ocorrer por meio de licitações.
A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomaÍ isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que disÉe o inciso )O(I do Artigo 37 da CF/1988:
()

")O(I ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que asseguÍe igualdade de

condições a todos os concoÍentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçôes de pagamento,

mântidâs as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação tecnicâ e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações."

Para regulamentar o exercicio dessa atividade foi então cnada a Lei Federal n" 8.666 de
21 de;unho de 1993, mais coúecida como lri de Licitações e Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação e oontratar a pÍoposta mars vantajosa, primando pelos princípios
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar e regra.
Entretanto, há aqüsições e contrâtaçõ€s que possuem carâcterizações específicas tomando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrand o a rcalização adequada
das funções estatais.

A respeito da possibilidade de dispensa de licitação, impende transcrever o que dispõe o
aÍl. 24,11, da Lei n. 8.666/93.

AÍt. 24. É dispenúvet a licitação: (Vide Lei n' 12.188, de 2.010) Vigência lI - para

outros serviços e compras de valor até l0Vo (dez por c€nto) do limite previsto na alínea "a",
do inciso

CNPJ n'01 613 3 tzs00l-6ó
Rua Marthiam Vieira, ín,

UirâmuíRR CEP: 69 35t{00
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II do artigo anterior e para alienaçíes, nos cÍlsos previstos nesta Lei, desde que não se refiram
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizzda
de uma só vez; (Redação dada pela Lei n'9.648, de 1998);

Itr - DA JUSTIFICATTVA Ix) PR.EÇO

O criterio do menor preço deve presidir a escolha do adj udicatário direto como regra geral,

e o meio de aferiJo estii em juntar aos autos do respectivo pÍocesso pelo menos 03 (três)
propostas.

A despeito desta assertiv4 o TCU já se manifestou:

"adotaÍ como rega a realizz@o de coleta de preços nas contratações de servrço e compÍas

dispensadas de licitação com fundamento no aft.24, inciso II, da lei n. 8.666193" (Decisão n"
678/95-TCU-Plenário, Rel. Min. Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pitg.

22.603\
"Proceda, quando da realização de liciração, dispensa ou inexigibilidade, à consulta de preços

correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda, constantes do

sistema de registro de preÇos, em cumprimento ao disposto 1o aÍL.26, parágrafo único, inciso

III, e art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados ao procedimento

licitatório (... ). " Acórdão 17 05 I 2003 Plenário.

No caso em questiio verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa

de Licitação.
De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode seÍ visto acima,

a orientação e que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de pÍeços, que

por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convíte que exige no minimo três

licitantes.
De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menoÍ preço, adjudica-se o

sewiço àquele que possuir o menor pÍeço, a húilitâção 1urídica, qualificação econômico-

financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que Íeza o aÍt. 27 daLeí 8.666/93.

Em relação âo pÍeço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do

mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Admínistração adquiriJo
sem qualquer afrontâ à lei de Íegência dos certames licitatórios.

IV- DA ESCOLHA DO FOR}IECEIX)R

A empresa pessoa jurídica escolhída neste processo paÍa pÍestar os sewiços pretendido, foi: a
empresa EDSON A REIS CNPJ: 13.426.254lm0l-18 poÍ apresentar menoÍ preço no valor
de R$ 7.2ü),fi) (sete mil duzentos reais).

V_ DA R,AZÃO DA ESCOLHA IX) FORNECEDOROU EXECUTANTE.

Em aúlise aos presentes aúos, observamos que foÍam realizadas pesquísas de preços
junto a outras empresas, tendo a Empresa EDSON A REIS CNPJ: 13.426.254/ü)01-18'

CNPJ n' 01.613 3 I70O0l{6
RlIâ Mnttuirm viei,s, Jn,

Uirarnutã/RR CEP: 69.35&000

.,\
lr -Í
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apresentado preços aparentemente compatíveis com os praticados no mercado. O objeto
apresentado pela empresa supracitada e compatível e não apresenta diferença que veúa a
influenciar na escolha, Íicando está ünculada apenas à verificação do critério do menor preço
global.

VI_CONCL TSÃO

CONSIDERANDO, que a Secrelaria de Finanças é encarregada de atuar na prestação de
serviços públicos na sua competência, esta Contratação de empresa para PrestaÉo de
Serviços (instalação, manutenção preventiva e conetiva) em Centrais de Ar, para
atender às necessidades do complexo Administrativo da Câmara Municipal do
Município de UiramutíRR.

CONSIDERANDO, que a empresa EDSON A REIS CNPJ: 13.426.25410001-18'
apresentou menor preço e preenche os requisitos exigidos pela Secretaria de Finanças, para

fornecer os materiais descritos;
CONSIDERANDO, que o pÍeço apÍesentado, encontra-se compativel com o praticado

no mercado e no âmbito da Administração Pública, sem que venha apresentar prejuízo a esta

Secretaria;
Pelas exposições fáticas e jurídicas acima elencadas, opinamos a câmara municipal de

uiramuta pelo acatamento do processo e se pronuncia favoravelmente à raliza+áo do objeto,

conforme AÍ. 24,11, da Lei Federal n' 8.666193 e suas posteriores alterações.

Uiramutii/R& 09 de Janeiro de 2023.

ANTONIO AMAURY MORAES CERQUEIRA
DECRETO N' OOt/2023

Presidenre dâ CPIJCMUI

CNPJ n' 0l .61 3.l I 7,0001{ó
RtÚ Mrtiniano Vieim, Jn,

Uiramuti,/RR CEP: 69 158-000
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CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A COMISSÃO PERIUANENTE DE LICITAÇÃO

Por nomeação legal e na forma da lei.

CERTIFTCA que, analisando a solicitação constante no Processo n" Ol2l2O23 da Crâmara Municipal do
UiramutíRR - encontÍou respaldo no utigo 24, II, da l,ei n" 8.666i93 e suas alteragões posteÍiores, PareceÍ da
Assessoria Juridic4 contido nos aúos opinando pela DISPENSA DE LICITAÇÃO, em favor da Empresa
EDSON A REIAS 

_ 
(CNPJ: 13.426.2541ffi0118 ), no velor R$ 7.200,00 (setê mil duzentos reais), referente

à CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçOS DE ACESSO A
INTERNT VIA SATELITE OU FIBRA OTICA COM VELOCIDADE MINIMA DE sMBPS,
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNIC|PIO DE
UIRAMUTÂ/RR, CoNFoRMf, ESPf,CTFICAÇÔES CoNSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA
EM ANEXO. Com recursos da CMUI, de acordo com as especificações constantes no TERMO DE
REFERÊNCIA, Dotação OrçamentáÍi4 constante nos AUTOS.
Conforme orienta a Lei supracitada, esta situação de Dispensa deverá ser comunicada dentro de 03
(três) dias ao Presidente da Câmara de Uiramutâ/Roraim4 para ratificaçâo no prazo de 05 (cinco) dias
como condição de eficiácia dos atos.

Uiramutã/R& 09 de Janeiro de 2023.

ANTONIO AMAURY MORAES CERQT]EIRÁ
DECRETO N" 00t/2023

Pr€sidctrre dr CPUCMUI



ESTÀI'O DE RORAIMÂ
MUMCDTO I'E UIR^MUTÃ

CÂMARA MUMCIPAL
PÁLÁCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em cumprirrento ao dispositivo to aÍl.. 26 da Lei no 8.666 de 2l de junho de 1993, ratifico e

homologo a Dispensa de Licitação objeto do Processo n'025/2023, com a solicitação da CAMARA
MTNICIPAL DE UIRAMTA/RR, favor da Empre*a EDSON A REIAS (ClrIPJ:
13.426.25410001I t ), no valor Rl 7.ãn,00 (setê mil duzentos reais), referente à

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA EM SERVIçOS DE ACESSO
A INTERNT VIÂ SATELITE OU FIBRA OTICÂ COM VELOCIDADE MINIMA DE
sMBPS, PARA ATENDER-ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DO
MUNICIPIO DE UIRAMUTA/RR.
Determino a publicação deste ato no Diário Oficial dos Municipios do Estado de Roraima como
condição para sua eficáci4 no prazo de 05 (cinco) üas.

fliramutã/RR, 09 de Janeiro de 2023.

Presidente da RR

CNPJ tr" 01.613.3 l7l00o I {ó
Rru lúartiaimo Vrein, sh,

UinmutÃ/RR CEP: 69 35tS0



ESTÀDO DE RORÁIMA
MUNTCTPIO I'E UIRAMUTÃ

cÂMÂRÁ MUMCPAL
PALÁCIO TruA MOTÀ BEZERRÂ

Da: Comissão Permanênte dô Liciteção - CPL
Para: ContÍole lntemo

Segue os autos pata enelise e ehboraÉo do PaÍec€r, acêÍce do procedimento, referente a Dispense
n. 012f2O23, concemente Procêss n. 01212023.

Uiramutâ/RR, l0 de Janeiro de 2023.

ANTONIO AMÂURY MORÂES Cf,RQUEIRA
DECRETO N" OOt/2023

Pr€sidente de CPIJCMUI

CNPJ n' 01.613 3 l7lo001-66
Rua Marriniano Vieira, ín,

UimmutÂ/RR CEP] 69 358{0



PARECER DO COilTROLE I]{TERNO

SOLICITANTE: CO]TIISSÃO PER]IIAN ENTE DE LICITAçÃO

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N" Ot2l2O23
OBJETO: CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVTçOS
DE
ACESSO A INTERNET VIA SATELITE OU FIBRA OTICA COM VELOCIDADE

MINIMA DE SMBPS, para atender às necessidades da Câmara Municipal do

Município de UiramutíRR.

I - BREVE RELATóRIO

Trata-se de análise por parte desse controle interno solicitado pelo
presidente da comissão permanente de licitação dessa casa, cujo
objeto da presente dispensa de licitação é CONTRATAçÃO DE
EMPRESA ESPECTALTZADA EM SERVIçOS DE ACESSO A INTERNET VIA
SATELITE OU FIBRA OTICA COM VELOCIDADE MINIMA DE SMBPS, para

atender às necessidades da Câmara Municipal do Município de Uiramutã/RR.

Consta dos autos, Memorando de Abertura, PAM, Cotações de

Preços, Termo de Referência, Declarações de Adequação Financeira e

Orçamentaria, Mapa Comparativo de Preços, Justificativa de Dispensa

de Licitação, Proposta Atualizada da Empresa, Documentação de

Habilitação da Empresa, Minuta de Contrato e por fim parecer

jurídico favorável a contratação direta.

II - DA ANÁLISE

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de se

destacar que a Controladoria Interna tem sua legalidade, atribuições e

responsabilidades entabulada no art. 7 4 da Constituição Federal/1988,

in verbis:

ESTÀI'O DE RORAIMA
MUMCFIo DE LIRÁMLJ'rÃ

CÂMARA MUMCFÂL
PALÁcIo IRIA MoTA BEZERRÂ

Art.74. Os Poderes Legislativo, Executivo e ludiciário
manterão, de forma integrada, sistema de controle
interno com a finalidade de:
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano



ESTADO DE RORÁIMA
MT,NICFIo DE T,TRAMUTÀ

cÂMÁRÁ MUNICPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

II - comprovar a legalidade e avaliar os
resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e
entidades da administração federal, bem como da
aplicação de recursos públicos por entidades de direito
privado;
III - exercer o controle das operações de crédito, avais
e garantias, bem como dos direitos e haveres da União;
I
V - apoiar o controle externo no exercício de sua missão
institucional.

Pois bem, a lei geral de licitações lei g.666/93 ao disciplinar
a possibilidade de contratação direta, reza em seu art. 24,1, que:

Att. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10olo
(dez por cento) do limite previsto na alínea 'a", do incisoII do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Ou seja, o valor máximo disciplinado pela citada lei para as
contratações diretas, como no caso em análise, é de Rg 17.600,00.

Ainda o art. 26, parágrafo único da lei g.666/93, reza que:

t...1
Parágrafo único. O processo de dispensa, de
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste
artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes
elementos:
I - caracterização da situação emergencial, calamitosa
ou de grave e iminente risco à segurança pública que
justifique a dispensa, quando for o caso; (Redação
dada pela Lei no 13.500, de 2OL7)
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa
aos quais os bens serão alocados.

Ao analisar o citado processo, verifica-se que houve a regular
tramitação, inclusive com a comprovação das documentações
necessárias e sobremaneira demonstrada a vantajosidade de



ESTAIX) DE RORAIMÁ
MI]I\ CtsIO DE Ú'IRAMUTÃ

CÂMÁRA MUMCFAL
PALÁCIo IRJA MoTA BEZERRA

Cumpre ainda destacar que a lei ao

disciplinar a possibilidade de contratação direta, busca, em verdade,

trazer maior economia e celeridade, todavia, tipifica requisitos legais

mínimos a serem observados.

Destaca-se ainda que há nos autos parecer jurídico favorável

a contratação, sendo assim, o controle de legalidade do processo em

tela, encontra-se devidamente feito.

III - CONCLUSÃO

Após análise desse controle interno, não se constatou nos

autos qualquer irregularidade, sendo assim esse controle interno é

FAVORÁVEL a contratação da empresa EDSON A REIS, CNPJ:

13.426.25410001-18, por apresentar menor preço no total de R$

7.2OO,OO (sete mil duzentos reais).

Encaminhe-se o referido parecer a Comissão Permanente de

Licitação para que sejam tomadas as devidas providências.

É o parecer da Unidade de Controle Intemo.

Uiramutã - RR, 10 de Janeiro de 2023.

ANDREIA PINHO DIAS
Chefe de Controle Interno da CMU



ESTAIIO DE RORÁ.IMÁ
MUMCFIO DE TJIRÁMUTÃ

CÂMARÂ MTJN'ICIPÂL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

DA: SECRETARIA DE FINANCASTCITU/RR

AO SETOR DE CONTABILIDAOE

Encaminho o processo n. 012,2023, Dispensa n. O122O23, para emissáo de nota de empênho.

Erercicio: 2023.
Programa de Atividade: 0í.03í.íür0.200í.(xxl0
Elemento de Despêsa: 3.3.90.39.00
Fonte de Recurco: RP

Valor R$ 7.ãX1,fl) (setê mil duzentos)

Uiramutâ/RR, 13 de Janeiro de 2023.

ARADO DA CUNHA

N 005/m23

SECRETARIA DE FINAiICAS / CMU/RR

CNPJ no 0l 6ll.l l7,Omtó6
Rua l,{úbÍiâÍo Vicirs. s/h,

Uiram'Íã.i?R CEP: 69 358-000



CÂMARA MUNICIPAL DE UIMMUTÃ
R MARTIMIANO VIEIRA, S/N

01.6't 3.317/0001S6

N. LicitaÉo: Proc. Licit_

Noín€: EDSONAREIS

Endereçú: R i/IARTINIANO VIEIRA

CPF,ENPJ:13.426.254i0001'18 Codigo:79

C rade: UIRÁIrUTÂ

CÂ,\/IARA MUNICIPAI OE UIRAMUTA

SERV|çOS OE TERCEIROS - PESSOA JUdDCÂ

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMAFA

oÀMARA OUOOÉCMO

Recursos do ExeÍclcio CorÍentê

Recuísos não Vinculados de lmposlos

Não se aplicâ

Unid.Orçámentária 0'10100

Cat EcooôÍnicá 3.3.90.39 99

Funcional 01 031.1000.2001.0000

Cód.Aplicação 10O 005

Fonte lduso 1

Fonte Grupo 500

Fonte Codigo 0000

VALOR EM RI

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, obedecidas as condições e

especiÍicações constantes desta Nota de Empenho'

HrsróRco
DESPESAScoMcoNIRÂTAçÀoDEÉMPRESADEsERvIçoSDEAcEsSoÂINTERNETvI^SATELTTEoUFIBRÁoTlCAcoMVELocloÂDEMINIMÂ0E
iiáp!-paú Àrer,orn es úecesstoloes oe cÂxemi'tuxtctplL oe utaexurÃ coNFoRME PRocEsso tr 0122023

QTD UNIO VLR UNIT RS

VALOR TOTAL DOS ]TENS 7

lRrs cRtsflNA AL

SEC FIMNÇAS

seto mil o duzentos rea



ESTADO DE RORÂIMÁ
MUNÍCFIO DE I,IIRÁMUTÃ

CÂMARÁ. MUNICFÀL
PAúCIO IRIÂ M(}TA BEZERRA

ORDEM DE SERVICO

oEscRtcAo/sERvtcos

ESPECIALIZÂDA EM SERVIçOS DE
ACESSO A INTERNT VIA SATELITE OU
FIBRA OT]CA COM VELOC]DADE MINIMA
DE sMBPS, PARA ATENDER AS
NEcEssrDADEs DA cÂmlRl MUNtctPAL
oo nururcípro oe urnauurfunn.

600,00 7 200,00

Valor total R$ 7.200,00 (sete mil duzentos)

RECEBIE Elt: I I.

Lliramutã- R& 16 de Janeiro de 2021.

EDSON A REIS
CNPJ N. 13.426.254,t040í.18

(Repres€ntantê legal)

CNPJ o" 0l .613.317,0001{6
RtIs Mrniúiâm vieiÍs, shr

Uiramuu/RR CEP: 69 35tS0

Presidente da Câmara Municipal de Uiramutá - RR



2411112023, 13121 CAMARÂ MUNICIPAL DE UIRAMUTA

ESTADO DE RORAIMÁ
CAMÂRA TIUI{ICIPAL DE I.]IRÁMIITA

GAXII\ETE DA PNESDÊNCL{
NO,IfEAçÀO Df, SERVTIXX

DecÍeto n" 020/2023

Designa Scrvidor pra:a a firnção de Fiscal de Cont-atos da
Câmara Municipal de Uiramutâ, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARÂ MI.JNICIPAL DO
MTNICÍPIo DE UIRÁMUTÀ, no uso de suas arribüções
legais que lhe são conferidas conformc o Capitulo IIl, AÉ 27,
inciso TI do Regime Intemo:

RESOLVE:

AÍ. l'- Fica d€sipada e Servidor4 DANIELE DA SILVA
OLwEIRÂ, CPF n" 033.608.512-50, para a Função de Fiscal
de Conuatos da Câmara Municipal dc Uirarnutâ.

Art. 2" - Este Decreto cnhará em vigor na data de sua
assinatur4 Íetroagindo seus efeitos em 021012023.

Aí. 3" - Ficam revogadas as disposições em çqntráÉo.

Uiramutá/RR, 23 dc novembro de 2023

MD( FERXEIRÁ DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã

Publicado por:
Iris Cristina Âlvarado da Cunha

Código Ideniúcrdor:270Â.41 03

Matéria publicada no Ditirio Oficial dos Municipios do Estado
de Roraima no dia 2411112021. EÀíçÀo 2O27
A verificação de autenticidade tla maÉria pode ser feita
informando o código idcntificador no site:
hnps:/lwww.diariomunicipal.com.br/amr/

httpsJle {wdrâriomuhiopal.com.br/amr/mateÍia/270A410303ÂFcweASOj4_M_PdHVggúozQSSyoyg_rHyy6xqNh2M2V_PabYzScmCisXTljRP



CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
R MARTIMIANO MEIRÂ, SN
016'133í 7/0001-66 Exercicio: 2023

LIQUIDÀÇÃO DE DESPESA OOO11/ OO1

Data Empenho: 13/0L/2023 DaLa

GL

Í,iquidaÇão:20 / 0L / 2023
Ficha:008

Credor..: EDSON À REIS
EndereÇo: R MÀRTINIANO VIEI RÀ

Cidade. . 3 UIRÀMUTÀ

A Iiquidação da despesa foi P
aci-ma e no titulo de crédito
ão de entrega do material ou

Espécie:
Despesa Bruta: .

CEP:69358-000

da com base na Nota de EmPenho indicada
declaraÇespecificado a seguir, onde consta a

efetiva prestação de serviÇo.

Ti

RRS

RR§

3600,00
600,00Liquido a Paqar:

ORDEM DE PAGAMENTO

PAGUE-SE _/ _/ _

to a ser efetuado com o(s) (s) Recurso (s) :

Liquidado em
devidos fins.

Encaminhe-se ao Ordenador de pagamento, para os

PRESIDENTE



https://autoatendimento2.bb.com.br/aâpj/homeApj4.bb?tokenSess...

G342114W224171
21n!2O23 1A §:1OEmissão de comprovantes

., át12023 - BÀ|CO m lf, srl -
,"to1797

CO+TPROVÀNTE DE PAGAIiEIÍÍO DE ÍITULOS

('IEilÍE: (ÂraÁRÀ !t IIICIPAL UIR rtÍ
Á(EttCIÂ: !r97-a COÍÍ^:

1l: ta: rO
w5

4.796-3

r, L \.À t,{srrÍurcÁo DE PÁGÂrlEll

1 r;4swl0@o2r.aa90?g,,í,,4p5ca7 zw
I:NLFICIÀTIOI
f r)50ir a REIS
Nímt farÍAsIA:

(xFr: 13.426.254l€@1-18
8'NÉÍICIÂiIO fITAL:
rD!O{ Â REIS
Í t)P1-. t3.176 -2r4IWl- 18

I 
'hARÂ 

I'I'TICIPAL DE UIAITÍÂ
(NP!r 01.611.317lO@1-66

I 11, DOCU|IENÍO

! r rÀ oE vEírcr#[Ío
LT{TA OO PAGAIiEiITO
\raroR Do oocuáEraro
vl, oR COARÁDO

12.§7
20lOLln23
2rtotl2e23

@,4
@,@

r.c7f .29C.65C. FEF.DSC

(entral de Át€ndiraíto 88
;oàÁ m91 Capltãis ê reSloês ÊtÊogolltanai
aeeo 729 @r D€.a13 loc.lldâdêa.
(nnsultas, 1nfo.râcoÉ5 ê servlcos tÍàn3rclqlls'

t,tçto 729 of22
r 4Íoríàco€r, Fêclàrôcoê3, cancêl*oto .lc
!, odutos e servi.os.

{'5O€ 729 5678
Â:.iaia€oes nôo solucionías ro§ caÍ413
hàbituàtÉ agenciâ, SÂf, e d..!Is canals dê

Átendir€íto à oeficl.otas Àrditlvos oo da f.la
a]:Ê0 729 @88
!iíortrâcoês, rc<lar.coes,..ncalarnto dê .artÓ,
outros p.dutos e scrvlcos d. ovidorh.

r, ans<ao eteruaai coo-sncaco por @

2l /03 '1013. l7 .r8

FLs. tt'_-



27

Boletos, convênios e outros

Banco do Brasal

G33523121899232
231ú12A2312:26:

36490.0Oú43 00002.188902 00000.050872 6 @0000000600Í

GERENCIANEÍ SÁ INSTITUIçAO DE PAGAMENT

Cliente

JG4756A5
Opçáo parâ pâgÊrnênto

Agência

Conia aDÍente

CAMARA MUNICIPAL DE UIRÂÂ/IUTA
Débito em conta coísntê

3797 Á

879Ê3 CAMARA MUNICIPAL UIRÁÀILTA

Thulo

Eerxíld&b
taorÍÉ faüCü
P€dor

Códeo de barâs

Banco EmissoÍ

Oata vêncimeítto

Data pagãmênio 
.

VâloÍ (bcurnento:

Oesc,/abatimênto6:

OulÍas deóu@es:

Jurodmulla:

oukos acÍásciÍios:

20n11202

2UL1202

600,c

0,0

0,c

0,c

0.c

EDSON AREIS - 13.426.25/,10001-18
RORAINET
CAMARA MUNICIPAL DE UIRÁMIjTA - 01.6í3.317/0001.66

(-)

G)

(+)

(*)

vak cobÍôda (=l 600,c

-TÍansaÇãc Íegislrada como oendêíte poí lnsuiciênoâ de essliaturês'

https://autoatendimento.bb.com.D/apf-api-autoatendimenio/index.html?v=23.4#/template/-2Fpagamentos-2F867-892bb

*
6AE§.

FLS. NO--



CAMARA MUNICIPAL DE UIRÂMUTA
R MÂRTIMIANO VIEIRA Si/N

0í613317/0001-66 Exercício: 2023

LrouÍDAÇÃo DE DESPESÀ 00011/ 002

Data Empenho: 13/01/2023 DaLa

GL

Liquidação : 20 / 02 /2023
Ficha : 008

Credor..: EDSON À REIS

EndereÇo: R MÀRTINIÀNO vIE IRÀ

Cidade..: UIRAMUTÀ

À liquidaÇão da desPesa foi
acima e no título de crédito
ão de entrega do material ou

Tl tu 1o

Espécie:
Despesa Bruta: .

CEP: 69358-000

procedida com base na Nota de EmPenho

especificado a seguir, onde consta a

efetiva prestaÇão de serviÇo.

i ndicada
declaraç

h+l
RR§

RR§

600,00
600,00LÍquido a Paqar:

ORDEM DE PÀGAMENTO

PÀGUE-SE / /
PRES I DENTE

to a ser efetuado com o(s (s) Recurso (s) :

Liquidado em
devidos fins.

Encaminhe-se ao Ordenador de pagamento, Para os

Banco I Conta I valor RS

FLS. N'_



GÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ
R MARÍIMIANO VIEIRÁ, S/N

01 .6'13.3í 7/0001-66 E.xercicio: 2023

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1

ORDEM DE PÀGÀMENTO 00031

DA"IAz 23/02/2023 vqNcrot2l/02/2023 PAGÍ9 z 23 / 02 / 2Q23

credor..: EDsoN À REIS CNPJ: 13 . 4 2 6 . 254 / 00OL-LB Cod: 79

EndereÇo: R MÀRTINIÀNO VIEIRÀ
Cidade. , : UIRÀMUTA CEP: 69358-000
Discri[inaçâo. . :
PAGÀMENTO CONFORME BOLETO N" DOC.5399

Despesa Bruta: . R§ 600,00

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONÀ! NÀTURE ZÀ vÀLoR ÀNU!ÀÇÁo DESCONTO !ÍQUI DO

TOTÀL

Despesa Líquida:
RS 600,00 Rs 0,00

R§ 600,00
RS 0,00 Rs 600,00

ORDEM DE PAGAMENTO

PAGUE-SE / /
PFESDENTE

Pagamento efetuado com o(s) seguinte (s) Recurso(s):

I conEa I cheque valor R$

RS 600,00

Despesa Paga em 23/02/2023 com os recursos acima discriminados

RIS CRISTIÀJA ALVARÂDO DA CUNHA

RECIBO: Recebi (emos) o vafor constante desse(s) Empenho ( s )

CGC/CPF:

Valor 600,00
(seiscentos reais ) *

1',1 I 2 GL 010í00 0í.03í.1000.2001.0000 3.3.90.39.00 R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 600,00

001 r 8796 I 22 302 I 600.00

10TÀ!.



Emissâo de comprovantes

https:,./autoatendimento2.bb.com-br/aap.i/homeApj4.hb'ltokenSess...

G334211A06822A171
21t03t2023 1A 5A 30

: i;/ )e21 EAit(o Do BnÁsIL -

ÍOÀIP(OVAiTÍE OE PÂGAIIEI{TO DE TITUIOS

( irrlTE: CÀltÀRÂ /lrí{ICIPÂL UlnÀr'lrÍA
t'.14C7^: 1797-4 COXÍA:

1E:58:32
@LO

4.796-l

I: J S.Â II{STITUIçÁO DE PÂGMEN

1,r W7 @eP,2lAE9OWtr99l21W§
Í.TNEFI'IÂRIO:

':,t?ti 11. a26 - zs4lggOL-LB
Nrii[FICIÁRIO FTML:
Eosoàt À REIS
ç Pt:71.426.25al@1-aB

í 1TlÂCÁ I,I'NI(IPÁL OE UIR,IÍIUÍÂ
t \i 1 : O1. 6L1, 317 10@l-66

ii. DotuftENÍo
r,:iÀ DE !ENCIüENTO
i- ;À DO PÂGAitEitTO

' ir-cq oo @cuttE' ro
!ÀLO,i COBRADO

22,rO2
20l02/2921
2!l02l202t

w,@
6@,@

!_ I,TTENIICÁCÀO F . O2F . 425 . 5 ED . 188 . 93D

i -r1.a1 de Àtendloênto Ba
-Jt.1 0OO1 Capitàis e rêgioes retropolitônes
b 1!-\ 729 Wt Deoais localidades.
: .Jltds, inforFâcoes e 3ê.vicos transacionâis.

5Âa BS

oa6 729 0122
: 'íorna(oes, .ecla.âcoes, Eancelârênto dê
D odútos e seBicos.

.,:') 729 56rA
,,..ti{.<oes não rolu(ionadâs nos caíâis
h:bir-uais agen.ia, SÀc e de.als cânais de

/ir..Cinento a Defici€ntes Âuditivos ou dê Falâ
qina 729 @88
ix{ortracoes, .e.lô àco€s,cancê]atrênto de cârtao,
. rt.rJs orodutos ê §êívtcos dê Ouvi.lo.ta.

)

: , :ãcáoêÍelúada com sucesso por JG{756A5lRlS CRISTINA ALVARADO MÁRINHO

2ll03i2023. l7:58
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CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
R MARTIMIANO VIEIRA SiN
016í 3317/0001-66 Exercício: 2023

LIOUIDAÇÃO DE DESPESA OOO11/ OO3

Data Empenho: 13/01/2023 DaLa

GI
LiquidaÇão : 20 / 03 / 2023

t'!sh3; 008

Credor..: EDSON À REIS

EndereÇo: R MÀRTÍNIANO VIEIRA
cidade. . : UIRÀMUTÀ CEP: 69358-000

A liquidaçáo da despesa foi procedj.da com base na Nota de EmPenho indicada
acima e no título de crédito especificado a seguir, onde consta a declaraç
ão de entrega do materiaf ou efetiva Prestação de serviço'

'n'í i,,t ^ .lê í-ró.1'i f ô'

Espécie:
Despesa RR§ 583,35Bruta:.
Líquido a Pagar:

ORDEM DE PAGÀMENTO

PAGUE-SE _/ _/ _

RR§ 583,35

Pagamento a ser efetuado con o(s) seguinte(s) Recurso (s) :

Bu',ao I Conta I Valor RS

Liquidado em _/ _/ _
devi-dos fins.

Encaminhe-se ao ordenador de pagamento, para os

rl
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CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ
R MARTIMIÂNO VIEIRA, SN

01.613 317/0001-66 Exercício:2023

ORDEM DE PAGAMENTO

ORDEM DE PÀGAMENTO 00050

DATAT 2L/03/2023 vENCTo.2\/03/2023 PAGT9 | 2t/O3/2023

Credor..: EDSON A REIS CNPJ: 13'426' 254/0O0L-18 Cod: 79

Endereço: R MÀRTINIANO VIEIRÀ
Cidade. , : UIRÀMUTÀ CEP: 69358-000

Discriminação. . :

PAGAMENTO CONEORME BOLETO COM N" DE DOCUMENTO 5684

De

EMP/SUB N. EUNC IONAL NÀTUREZÀ DEscoNTO LÍQUÍDO

TOTÀL

Despesa Liquida:
RS 593,35 R§ 0,00

R§ s83,35

Rs 0,00 R§ 583,35

ORDEM DE PAGÀMENTO

to efetuado com o (s) te (s
ChequeI conra

RS 583,35

Despesa paga em 2!/03/2023 Com os recursos acima discrimi-nados

Empenho ( s )RECIBo: Recebi (emos) o valor constante desse ( s )

CGC/CPE:

11 t3 GL O1oloo 01.031.1000.2001 0000 3 3.90.39.00 R$ 583.35 R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 583.3s

TOTÀL.



CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
R MARTIMI,ANO VIEIRÀ SN
01613317/000í -66 Exercicio: 2023

Ficha:008
LIOUIDÀÇÃO DE DESPESÀ OOO11/ OO4 GL

DaLa Empenho: 73/07/2023 Data Liqui'daÇáo:.20/04/2023

Credor , . :

EndereÇo:
Cidade . . :

EDSON À REIS

R MÀRTINIANO VTEIRÀ

U I RÀMU TÀ
CEP: 69358-000

A LiquidaÇão da despesa foi procedida com base na Nota de EmPenho rndicada

acima e no titulo a. tteãiio'"tfecificado. " ]inllt:^11?:^"ottt" 
a declaraÇ

:;''à: :";;";;-ã.-*...'itr ou ereti"a Prestação de serviço'

Espécie:
Despesa Bruta: RRs 443 ,31

RR§ 443,31

ORDEM DE PÀGAMENTO

PÀGUE-SE _/ 
-/ 

-

PRES l DENTE

paqamento a ser efetuado com o(s) seguinte (s) Recurso (s) :

Banco I Ponta I Valor RS

Liquidado em 
-/ -/ 

-
devidos fins.

Encaminhe-se ao ordenador de pagamento' Para os
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CÂMARA MUNIcIPAL DE UIRAMUTÃ
R MARÍIMIANO VIEIRA, S/N

01 .613 317/0001-66 Exetcício' 2023

OROEM DE PAGAMENTO Pâge 1

ORDEM DE PAGAI.{ENTO 000?4

DATA;24/04/2Q23
Credor . . : EDSoN A RETS

vENC'tO:.20/O4/2Q23 PAGTO:24/04/2023

Endereço : R MÀRTINIANO VIEIRÀ
Cidade..: UIRÀMUTÀ

Discriminação. . :

PÀGAMENTO CONFORME COBRÀNÇA N" 553571685

CEP: 69358-000

valor 443,37
(quatrocentos e quarenta e três reais e trj-nta e sete centavos) * * *

Despesa Bruta: RS 443 ,37

CNPJ: 13.426.254/0001-18 Cod: ?9

EüP/SUS N. LOCÀL EUNCIONÀI ÀNULÀÇÀO DESCONTO LÍOUIDOvÀ!oR

11 14 GL 010100 01.031.1000.2001 .0000 3.3.90 39.00 RS 443,37 RS 0,00 RS 0,00 R$ 443,37

TOTÀL .

Despesa Liquida:
RS 443,3?

R§ 443,37
0,00 0,00 R5 443,37RS

ORDEM DE PAGAMENTO

PAGUE-SE

Pagamento efetuado com o(s) seguinte (s) Recurso(s):
Banco I Conta I chesue I valor Rs

001 I 87s6 | 42.401 I 44r,31

TOTÀL. Rs 443,37

Despesa ga em 24/04/2023 Com os recursos acima discriminados

DA CUNHA

SEC

RECIB : Recebi (emos) o valor constante desse (s) EmPenho(s)

CGC/CPF:



CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
R MARÍIMIANO VIEIRA 9N
01613317i0001-66 Exercicio: 2023

LIOUIDAÇÀO DE DESPESÀ OOO1l/ O05

Data Empenho: 13/01/2023 DaLa

GL

Liquidação:2 L / 05 / 2023
Ficha:008

Credor . . : EDSON À REIS

EndeTeÇo : R MARTINIANO VIEIRÀ
Cidade. . : U IRAMUTA CEP: 69358-000

À liquidaÇão da despesa foi Procedida com base na Nota de Empenho indicada
declaraçacima e no títuIo de crédito especificado a seguir, onde consta a

áo de entrega do material ou efetiva prestação de serviÇo'

Títu1o de Crédito:
Espécie:
Despesa Bruta: RR§ 580,00

Liquido a

ORDEM DE PAGÀMENTO

PAGUE-SE _/ _/ _

RRS 580,00

PRESIDENTE

a ser efetuado com o(s) te (s) Recurso(s):

Encaminhe-se ao Ordenador de pagamento, para osLiquidado em 
-/ -/ 

-
devidos fins.



CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ
R MÂRTIMIANO VIEIRA, SN
01.613.317/0001-66 Exercicior 2023

ORDEM DE PAGAMENTO Página 1

ORDEM DE PAGÀMENTO 00098

DAaA: 22/O5/2023 vENc'ÍO:2r/05/2Q23 PAGaot22/05/2023
credor..: EDsoN A REIS CNPJ: 13.426.25410001-18 Cod: 79

EndereÇo: R MARTINIANO VIEIRÀ
Cidade..: UIRÀMUTA CEP:69358-000

Discliminação . . :

PÀGAMENTO MENSALIDÀDE INTERNET COBBÀNÇA 563854128

ET{P/SUB N. LOCÀI EUNCIONÀL NÀTURE Z À ÀNUIÀÇÀO DEscoNTo LÍourDo

TOTAL

Despesa Í,iquida:
RS 580,00 RS 0,00

Rs 580,00

0,00 R5 580,00

ORDEM DE PAGÀI,ÍENTO

PAGUE-SE _/ _/ _

P to efetuado com o (s i-nte (s Recurso (s) :

Banco I Conta I valorC he que

R§ 580,00

RECIBo: Recebi (emos) o

ír5/?ô? l com recursos acima di scriminados

valor constante desse (s)

Nome:

Empenho ( s )

CGC/CPE:

11 I 5 GL 010100 01.031.1000.200í.0000 3.3.90.39.00 R$ 580.00 R$ 0.00 RS 0.00 RS 580.00

TOTÀL.
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